
VAMOS À LUTA 
Para aplicar esse plano cruel e de miséria, Bolsonaro, Mourão e Paulo Gue-

des inventam Fake News (mentiras) e pretendem sufocar qualquer resistência.
Não podemos aceitar. Vamos à luta!
O Encontro Nacional de Trabalhadores e Trabalhadoras das Três Esferas do 

Serviço Público e Empresas Estatais aprovaram chamar as Centrais Sindicais a 
convocarem uma Greve Geral. É necessário a convocação de uma Greve Geral.

No dia 5 de dezembro, vamos realizar assembleias, panfletagens, parali-
sações e protestos. Seja nos locais de trabalho, nas escolas, nas universida-
des, nos transportes, favelas, periferias, nas ruas.

Participe deste dia luta!
É hora de darmos um basta neste governo. Se não fizermos isso vão nos tirar tudo.
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Bolsonaro demonstra a sua ver-
dadeira face: um governo inimigo 
dos trabalhadores, a serviço dos 
grandes empresários e banquei-
ros, do pagamento da ilegal Dívi-
da Pública.

Para beneficiá-los, atacou pro-
fundamente as aposentadorias e be-
nefícios do INSS com a reforma da 
Previdência; está reduzindo direitos 
trabalhistas e desregulamentando o 
trabalho com a Medida Provisória 
905 (Carteira Verde e Amarela). 

O pacote de crueldade de 
Bolsonaro não se restringe à MP 

GOVERNO BOLSONARO ESTÁ ACABANDO 
COM TODOS OS NOSSOS DIREITOS

www.cspconlutas.org.br

BASTA!

905. Também mexe na Constituição 
para acabar com o piso mínimo 
de investimentos em Saúde e 
Educação, ataca os servidores e 
serviços públicos com a Reforma 
Administrativa, e inclui um amplo 
plano de privatizações de estatais 
estratégicas como a Petrobras, os 
Correios, a Eletrobras e outras. 

Todas essas medidas atacam bru-
talmente os direitos e vão piorar as 
condições de vida dos mais pobres.

Bolsonaro está a serviço do agro-
negócio e dos grandes fazendeiros. 
Para defendê-los, permite que ma-

tem indígenas e quilombolas, retira 
direitos dos trabalhadores rurais. 

Ultraconservador, incentiva o 
machismo, o racismo e a LGBTfobia.

Um governo que pretende au-
mentar a repressão e a criminaliza-
ção das lutas no país. Quer reeditar 
o AI-5, ato feito pela ditadura mi-
litar em 1968, que permitiu a tor-
tura, revogou direitos e deu início à 
perseguição e morte de opositores.

Não se engane! O governo Bolso-
naro/Guedes/Mourão não governa 
em benefício do povo. É o próprio 
lobo vestido em pele de cordeiro.
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ENTENDA OS ATAQUES MP 905 E CARTEIRA VERDE AMARELA

MP 905

FIQUE POR DENTRO DOS ATAQUES CRUEIS 
DA REFORMA TRABALHISTA DE BOLSONARO

Bolsonaro vem com esse ataque, a Medida Pro-
visória 905, sob o argumento de que reduzindo di-
reitos e o custo da patronal irá gerar mais emprego. 
Isso é Fake News. É mentira! Reduzir direitos não 
gera emprego. Não gerou com a reforma Trabalhista 
de Temer. 

A MP 905 denominada também de Emprego 
Verde e Amarelo na pratica traz uma série de brutais 
ataques aos direitos trabalhistas.

Em resumo, o governo concede isenção de im-
postos e medidas para favorecer os empresários à 
custa de redução de direitos dos trabalhadores.

Não caia no conto do vigário! Bolsonaro e seu ministro da Economia, o banqueiro Paulo Guedes

 SEM DOMINGOS E FERIADOS
A MP 905 libera geral o trabalho aos 
domingos e feriados. Implica no fim do 
pagamento de horas extras para quem 
trabalhar em domingos e feriados, pois 
se o empregador conceder outro dia de 
folga compensatória, não precisará pa-
gar em dobro.
Para os bancários, a MP permite o aumen-
to de 6h para 8h e o trabalho aos sábados.

 TAXAÇÃO DOS 
DESEMPREGADOS
Para bancar o custo do programa Verde 
e Amarelo, Bolsonaro e Paulo Guedes 
vão taxar o seguro-desemprego, que po-
derá variar de 7,5% a 8,14%. Na prática, 
os desempregados vão arcar com o novo 

  FGTS CONFISCADO
O depósito mensal do FGTS na conta dos 
trabalhadores será reduzido de 8% para 
2%. O valor da indenização pago nas de-
missões sem justa causa também será 
reduzido de 40% para 20%.

 FÉRIAS E 13º PAGOS 
EM 12 VEZES
O 13º salário e as férias + 1/3 poderão ser 
pagos de forma parcelada em até 12 ve-
zes. Uma forma de não conceder aumen-
tos salariais e, ao mesmo tempo, acabar 
com esses benefícios no futuro.

 MENOR ADICIONAL DE 
PERICULOSIDADE
O pagamento de adicional de periculosi-
dade de 30% sobre o salário base pode-
rá ser reduzido para 5%, com o argumen-
to de que o empregador deve contratar 
um seguro por exposição a perigo.

 REDUÇÃO NA PLR
A MP 905 prevê negociação individual 
para definição da PLR, bem como o fim 
da obrigatoriedade da participação do 
sindicato para fechar os acordos. Ou 
seja, caminho aberto para os patrões 
fazerem o que bem entenderem e impo-
rem PLRs rebaixadas.

 REDUÇÃO DO 
AUXÍLIO-ACIDENTE
O auxílio-acidente, benefício pago pelo 
INSS, agora vai criar uma lista de seque-
las a serem consideradas para a conces-
são, reduzindo os que podem ter acesso 
ao benefício.

 ACABA ACIDENTE 
DE TRAJETO 
O acidente de trajeto (sofrido 
pelo trabalhador no caminho ao 
trabalho) é considerado como um 
acidente de trabalho, com a garan-
tia dos devidos direitos trabalhis-
tas e previdenciários. A MP 905 
determina que acidente de trajeto 
já não é mais considerado aciden-
te de trabalho.

 CONTRATO 
DIFERENCIADO
Os jovens de 18 a 29 anos que fo-
rem admitidos pelo Contrato Ver-
de e Amarelo só poderão receber 
até dois salários mínimos. Além da 
superexploração, a medida vai per-
mitir que empresas contratem com 
salários abaixo do piso definido na 
convenção coletiva da categoria.

  FIM DO REGISTRO 
PROFISSIONAL
Fim da exigência de registro profissio-
nal para jornalistas, publicitários, radia-
listas, químicos, arquivistas e outros. 
Uma medida que favorece os patrões, 
permitindo situações de insegurança e 
irregularidades, colocando em risco os 
trabalhadores e a população.

 CRÉDITOS TRABALHISTAS 
NA JUSTIÇA
A MP altera o índice de reajuste dos 
débitos trabalhistas. Agora, eles se-
rão reajustados pelo IPCA-E + juros 
de poupança (algo em torno de 7% 
ao ano) e não mais pela TR + 12%. A 
mudança poderá afetar até mesmo 
ações já em trâmite na Justiça do 
Trabalho.


